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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO 

EDITAL Nº 02/2017 - CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE ALECRIM, representado pelo Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor LEONEL 

EGÍDIO COLOSSI, no uso de suas atribuições legais, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado, para 

atender a necessidade temporária, amparado em excepcional interesse público, devidamente reconhecido por 

intermédio da Lei Municipal nº 2.633, de 23 de novembro de 2017, TORNA PÚBLICO que o PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO será realizado conforme segue: 

1) A PROVA TEÓRICA e a PROVA PRÁTICA serão executadas pela Banca da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. 

2) A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA será executada profissionais a serem designados pela Prefeitura 

Municipal de Alecrim, a qual ficará responsável pela execução e regramento integrais desta etapa.  

 

CAPÍTULO I - DA PROVA TEÓRICA (CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS) 

 

1.1. A PROVA TEÓRICA, para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas, de caráter 

classificatório/eliminatório, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas, 

compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos, 

observará o regramento constante do Edital nº 01/2017 e as demais disposições abaixo elencadas, e ocorrerá no 

dia 11/12/2017 (segunda-feira), às 8h30min, no Centro de Cultura Gaúcha (CCG), ao lado do Ginásio de 

Esportes, localizado na Rua Emílio Marino Kuhn, no Município de Alecrim/RS.  

 

1.2. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à prova o 

candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início; em nenhuma hipótese haverá segunda 

chamada, seja qual for o motivo alegado. 

 

1.3. A identificação correta do dia, local e horário da realização da Prova Objetiva, bem como seu comparecimento, 

é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

  

1.3.1. O não comparecimento no dia, local e horário previstos na convocação da Prova Objetiva acarretará a 

eliminação do candidato. 

 

1.4. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO:  
 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
Nº  

Questões 

Peso por 

questão 

PESO 

TOTAL 

Motorista 

Operador de Máquinas 

 

Objetiva 

Português 

Matemática 

Legislação e Conhecimentos Específicos 

05 

05 

05 

1,00 

1,00 

1,00 

05,00 

05,00 

05,00 

Prática 20 pontos 

Avaliação Psicológica Recomendado/Não Recomendado 

 

1.5. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma de suas 

questões. A NOTA DA PROVA TEÓRICA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 

 

1.6. Serão considerados aprovados os candidatos que acertarem, no mínimo, 05 (cinco) questões do total de 

questões da Prova Objetiva. 

 

1.7. O tempo de duração da Prova Teórica será de até 01 (uma) hora, incluído o tempo para preenchimento do 

Cartão de Respostas. 

 

1.7.1. O candidato somente poderá retirar-se do local de prova depois de 30 minutos contados do efetivo início das 

provas. 
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1.8. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 30 (trinta) minutos ao 

local das provas, munidos de caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa, não sendo permitido 

seu ingresso após o fechamento dos portões. 

 

1.9. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade, 

desde que o documento permita com clareza sua identificação. 

 

1.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 

originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 

em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação 

especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

  

1.11. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação apresente 

dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador ou que esteja danificado. 

 

1.12. A identificação especial será julgada pela Comissão do Certame. Se, a qualquer tempo, for constatado, por 

meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo 

ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

 

1.13. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações etc.) 

que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade 

físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova.  
 

 

1.14. Os candidatos devem comparecer à prova preparados no que se refere à alimentação, pois NÃO será 

permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza após seu ingresso na sala de provas, exceto para os 

casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados através de atestado médico, o qual 

será examinado, para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de 

legalidade, viabilidade e razoabilidade.  

 

1.15. Durante a realização da prova, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os seguintes 

objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa, lápis, borracha, documento de identidade e 

uma garrafa transparente de água, sem rótulo.  

 

1.16. Após ingresso na sala de prova, não será permitido ao candidato usar óculos escuros e/ou acessórios de 

chapelaria como boné, chapéu, gorro, cachecol, manta, luvas e similares, e, ainda, permanecer com armas, ou 

quaisquer dispositivos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 

smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio de qualquer espécie, qualquer receptor 

ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de 

alarme de carro etc. Caso o candidato esteja portando arma, deverá depositá-la na sala de Coordenação. Os demais 

pertences, inclusive aparelhos eletrônicos, deverão ser desligados e depositados na sala de prova, em local indicado 

pelo fiscal. Os objetos pessoais devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando 

sob inteira responsabilidade do candidato. A Empresa não se responsabiliza por quaisquer objetos dos candidatos, 

de valor ou não.  

 

1.17. Após o início da prova, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. 

Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não 

poderá utilizar quaisquer dos dispositivos previstos no item anterior. O descumprimento dessa determinação 

poderá implicar eliminação do candidato deste certame, caracterizando-se como tentativa de fraude. 

 

1.18. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá apresentar laudo médico, bem como informar 

previamente ao Fiscal de sala, sob pena de não poder utilizar a prótese durante a realização da Prova. 
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1.19. Após o ingresso do candidato na sala de provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a 

utilização de máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro 

material de consulta. 

 

1.20. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a Objetiva Concursos Ltda. poderá 

proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos no dia de 

realização da prova, bem como usar detector de metais. 

 

1.21. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 

resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE RESPOSTAS. 

 

1.22. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura óptica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS o único 

documento válido e utilizado para essa correção, devendo ser preenchido pelo candidato com bastante atenção.  

 

1.23. O Cartão de Respostas não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato 

responsável pela conferência dos dados, em especial o nome, o número de inscrição e o emprego de sua opção 

impressos no Cartão de Respostas, bem como pela entrega do seu cartão, devidamente preenchido e assinado.  

 

1.23.1. A não entrega do Cartão de Respostas do candidato implicará a sua automática eliminação do certame. A 

falta de assinatura no cartão poderá também implicar eliminação do candidato do certame.  

 

1.23.2. Tendo em vista que o processo de correção dos Cartões de Respostas é feito por meio eletrônico - leitura 

óptica, não haverá desidentificação dos cartões de respostas. 

 

1.23.3. O Ato Público de correção eletrônica dos cartões de resposta será realizado no dia 13/12/2017 (quarta-

feira), às 17h (Horário de Brasília), na Sede da Objetiva Concursos - Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio 

Branco, no Município de Porto Alegre/RS. 

 

1.23.3.1. O Ato Público de correção eletrônica dos Cartões de Respostas é aberto aos candidatos interessados, que 

poderão acompanhar o processo. 

 

1.24. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no Cartão de Respostas, não estiver assinalada ou que contiver 

mais de uma alternativa assinalada, emenda ou rasura. Qualquer marcação que estiver em desconformidade com as 

instruções poderá ser anulada, ficando condicionada à leitura óptica. 

 

1.25. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 

 

1.26. O candidato, ao terminar a Prova Objetiva, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o Cartão de Respostas, 

o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município de Alecrim.  

 

1.26.1. Será permitido aos candidatos copiarem seu Cartão de Respostas, para conferência com o Gabarito Oficial.  

 

1.26.2. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais, não serão fornecidas cópias das provas a 

candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo 

Público.  

 

1.27. Os candidatos interessados poderão ter vista da Prova Padrão na Prefeitura Municipal de Alecrim, durante o 

prazo de recursos quanto ao resultado das provas e ao resultado final. Os candidatos não terão direito à vista de 

prova em outro momento. 
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1.28. Ao final da Prova Teórica, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, a 

fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, quando, então, poderão retirar-se do 

local, simultaneamente, após concluído.  

 

1.29. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 

impressão ou divergência na distribuição, os organizadores do certame poderão, para o bom andamento dos 

trabalhos, providenciar cópias do material necessário ou entregar material reserva, podendo ser não personalizado, 

desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os procedimentos de correção das provas dos 

candidatos, devendo ser registradas em ata as providências tomadas. 

 

1.30. Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos 

trabalhos, os candidatos afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste 

Edital, sendo concedido o tempo adicional necessário para garantia de isonomia de tratamento. 

 

1.30.1. Em ocorrendo atraso ou interrupção, os candidatos atingidos deverão permanecer no local do Processo 

Seletivo Público e atender às orientações dos coordenadores e fiscais, auxiliando no bom andamento dos 

trabalhos, sob pena de serem excluídos sumariamente do certame. 

 

1.31. Poderá ser excluído sumariamente do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 

a) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

b) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 

auxiliares ou autoridades presentes; 

c) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos 

trabalhos, comunicando-se com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, 

de aparelho celular ou de outro equipamento de qualquer natureza não permitido; 

d) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 

e) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável); 

f) Antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 

g) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por 

objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 

h) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização, ou, em 

caso de razão fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou pela Coordenação Executiva. 

 

1.32. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 

policial, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito ou colaborado para tal, sua prova será anulada e ele 

será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Público. 

 

CAPÍTULO II - DA PROVA PRÁTICA 

 

2.1. A Prova Prática, para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas, será realizada no dia 11 de dezembro 

de 2017, às 13h30min, no Centro de Cultura Gaúcha (CCG), ao lado do Ginásio de Esportes, localizado na Rua 

Vereador Emílio Marino Kuhn, no Município de Alecrim/RS. 

 

2.1.1. A Prova Prática, de caráter classificatório/eliminatório, será avaliada na escala de zero a 20 pontos. 

 

2.1.2. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 12 

(doze) pontos na nota da Prova Prática. 

 

2.1.3. Tendo em vista que a Prova Prática será aplicada no mesmo dia da Prova Objetiva, somente será divulgada a 

nota dos candidatos que tenham logrado aprovação na Prova Objetiva.  

 

2.1.3.1. O candidato reprovado na Prova Objetiva, mesmo tendo realizado a Prova Prática, será considerado 

reprovado no Processo Seletivo Simplificado. 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

MUNICÍPIO DE ALECRIM  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
 

 

   Página 5 de 6 

 

 

2.1.4. Todos os candidatos deverão apresentar-se ao local de convocação com 30 (trinta) minutos de 

antecedência ao horário de convocação, trajados e calçados adequadamente para o teste, conforme 

peculiaridades de cada cargo, além de portar documento de identidade. 

 

2.1.5. Quanto ao documento, os candidatos deverão apresentar-se portando Carteira Nacional de Habilitação - 

CNH VÁLIDA e compatível com o veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes, fazendo uso de 

óculos, ou lentes de contato, quando houver a exigência na CNH. (Não serão aceitos protocolos ou 

encaminhamentos da CNH).  

 

2.1.6. Tendo em vista que os testes não têm horário determinado para o término, os candidatos deverão 

comparecer preparados no que se refere à alimentação.  

 

2.1.7. Durante a realização da Prova Prática, os candidatos não poderão fazer uso de telefone celular ou de 

aparelhos eletrônicos. 

 

2.1.8. Para a realização da Prova Prática, será determinado um tempo máximo compatível com a avaliação 

proposta, igual para todos os participantes, conforme cada cargo, sendo que, além do tempo máximo destinado à 

realização da prova, cada candidato disporá de até 02 (dois) minutos para iniciar a tarefa determinada pela 

coordenação/fiscalização.  

 

2.1.9. Todos os participantes realizarão as mesmas tarefas/percursos, previamente elaborados pela Comissão de 

Provas, tomando-se por base as atribuições do cargo, registrando-se a avaliação em planilhas individuais. 

 

2.1.10. Na realização da Prova Prática, os candidatos deverão tomar todas as precauções capazes de assegurar a 

sua segurança pessoal e do examinador, podendo ser realizada a imediata eliminação do candidato que 

demonstrar não possuir a necessária habilidade na operação dos equipamentos, colocando em risco a sua 

segurança, a do examinador ou a do equipamento. 

 

2.1.11. O candidato, ao terminar a Prova Prática, deverá retirar-se do local de aplicação da prova a fim de não 

prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não interferir na avaliação do próximo candidato.  

 

2.1.12. A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de desidentificação, de modo 

que as provas serão avaliadas e corrigidas sem o conhecimento do nome do candidato. 

 

2.1.12.1. O Ato Público de identificação das Provas Práticas será realizado no dia 13/12/2017 (quarta-feira), às 

17h (Horário de Brasília), na Sede da Objetiva Concursos - Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, no 

Município de Porto Alegre/RS. 

 

2.1.12.2. Os candidatos interessados poderão acompanhar este processo, quando serão abertos os envelopes 

lacrados e juntados os canhotos de identificação às provas devidamente corrigidas. A presença do candidato ao ato 

público não é obrigatória. 

 

2.1.13. A prova prática será aplicada conforme especificações que seguem, podendo haver alterações em casos de 

comprovada necessidade técnica. 

 

2.2. Da Especificação das Provas Práticas: 

 

2.2.1. A Prova Prática destina-se a avaliar, em condições reais ou simuladas, os conhecimentos e habilidades que os 

candidatos possuem no desenvolvimento de atividades relacionadas às atribuições do cargo, observados os 

critérios mínimos dispostos a seguir. Não necessariamente todas as atividades descritas serão objeto de avaliação, 

podendo, ainda, a critério da Comissão de Provas, serem utilizadas outras atividades relacionadas nas atribuições 

do cargo.  
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2.2.1.1. Para o cargo de MOTORISTA, a Prova Prática consistirá de exame de direção de Micro-ônibus, com o 

mesmo percurso a todos os candidatos, que devem conduzir e efetuar manobras com estrita observância às 

normas de trânsito vigentes, compreendendo, não necessariamente todos, mas, basicamente, os seguintes 

procedimentos: 

a) Verificar a condição e segurança do veículo; 

b) Identificar e utilizar equipamentos de segurança; 

c) Ligar e arrancar o veículo; 

d) Manobrar e conduzir o veículo por trajeto determinado pelo examinador, demonstrando habilidade e perícia de 

direção, além de adotar condução defensiva; 

e) Parar, estacionar e arrancar o veículo; 

f) Estacionar o veículo em local determinado, no exato espaço indicado por balizas, garagem, marcação ou pintura 

no solo; 

g) Manter a postura exigida pela profissão, zelar pela sua segurança, do examinador, de pedestres e do veículo; 

h) Desligar o veículo realizando todos os procedimentos e manobras destinadas a manter a sua segurança. 
 

2.2.1.1.1. Do total da pontuação máxima correspondente à Prova Prática será subtraído o somatório de pontos 

perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da Prova. 
 

2.2.1.2. Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, a Prova Prática consistirá de exame de operação de 

Retroescavadeira, com as mesmas tarefas a todos os candidatos, os quais deverão conduzir e efetuar manobras 

com estrita observância às normas de trânsito vigentes, compreendendo, não necessariamente todos, mas, 

basicamente, os seguintes procedimentos: 

a) Verificar a condição de operação e segurança do equipamento; 

b) Ligar, arrancar e manobrar o equipamento com segurança; 

c) Manobrar e conduzir o equipamento por trajeto determinado pelo examinador; 

d) Parar, estacionar e arrancar o equipamento; 

e) Operar o equipamento a fim de desenvolver a tarefa, atividade e procedimentos designados pelo examinador 

com aproveitamento, produtividade e eficiência, demonstrando habilidade e perícia de direção, técnica ao operar 

os instrumentos de comando, além de adotar condução defensiva; 

f) Cumprir as tarefas e procedimentos de operação do equipamento; 

g) Manter a postura exigida pela profissão, zelar pela sua segurança, do examinador e do equipamento; 

h) Desligar o equipamento realizando todos os procedimentos e manobras destinadas a manter a sua segurança. 
 

2.2.1.2.1. Do total da pontuação máxima correspondente à Prova Prática será subtraído o somatório de pontos 

perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da Prova. 
 

CAPÍTULO III - DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
 

3.1. A avaliação Psicológica será executada sob responsabilidade de profissionais a serem designados pela 

Prefeitura Municipal de Alecrim, a qual ficará responsável pela execução e regramento desta etapa. 
 

3.2. Toda e qualquer informação referente a esta etapa deverá ser buscada junto ao Edital nº 01/2017 e à Prefeitura 

Municipal de Alecrim, ou, nos meios oficiais de publicação. 
 

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

4. Ficam revogadas as disposições em contrário e as demais disposições do Edital nº 01/2017 permanecem válidas 

e inalteradas. 

Alecrim, 06 de dezembro de 2017. 

       

LEONEL EGÍDIO COLOSSI, 

Registre-se e publique-se.                                                                                                                Prefeito Municipal. 

 

ROBERTO RAMBO, 

Secretário Municipal de Administração. 


